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PROCESSO ADMINISTRATIVO N"23O215PEOOO11.

PREGÀo ur,urRÔNIco No OO)TL/2023. LEI
70.520/2002. DECRETO N" 10024/2019.

r - nsr,eróero

Vieram os presentes autos a êsta Assessoria Juridica para
análise e parecer quanto a regularidade do processo ficitatórío
na modalidade Pregão Efetrônico tendo como critério de

julgamento menor preÇo, para aquisição parcelada de oleio
lubrificante e correlatos diversos, destinados aos veículos e

máquinas pesadas do município de Sertãozinho-PB, durante o

exercício 2023.

Verifica-se dos autos que na fase preparatória o caderno

processual foi instruido com documento de solicitação de

demanda devidamente assinado pelo secretário municipal de

transporte, justifj-cativa e estimativa de quantitativo, termo

de referência e valores de referêncla, minulas do edital e do

contrato, bem como as publicaÇões devidas e dos demais

documentos exigidos pela legislaÇão pertinente'

Na Segunda fase do processo obsêrva o regular prosseguimento

do feito, tudo em consonância com a Lei Eederal no lO -52O/2002,

Decreto Eederal no 1-0024/2019 e subsidiariamente com a Lei

Federal 8 .666 / 1993 .

,.ÉcEBInO

É o suciato ReLatório.
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Passa-sê a opiaar -

II - À}IÁTISE JSRÍDICA

Inicialmente, convém destacar que compête a esta
Assessoria Jurídj-ca prestar consultoria sob o prisma
est-ritamente da tegislação vigente e pertinentê, não lhe
cabendo adentrar em aspectos refativos à conveniência e a

oportunidade da prática dos atos administrativos por este
Munlcipio, que estão reservados à esfera discricionária do

administrador público legalmente competente, tampouco

examinar questões de natureza eminentemente técni-ca,
administrativa, orçamentáría e/ou financeira. Portanto,
isenta-se de toda e qualquer responsabilidade relativa à

obtenção de valores, índices de reajuste, justificativa para

reajuste, limitando-se exclusivamente aos ditames da Lei-.

A licitação é uma garantia constitucional que se

destina a assegurar a competitividade e ampla concorrência

entre todos aqueles que se interessam em contratar com a

Administração Pública, propiciando que esta obtenha uma

proposta mais vantajosa, tudo sob o manto da isonomia a

chancelar uma negociaÇão pública legaI, moral e impessoal,

conforme dispõe o art. 3" da Lei 8.666/L993- Veiamos:

Att. 39 À J.icitaçáo destina-se a

garantir a observânci-a do princípío
coastitucional da isonomia, a seleçáo dâ

proposta mais vantajosa Para a administração

ê a plomoção do dêsênvolvi-nênto nacional

sustentáve1 e sêrá processada e iulgada eo

estrita conformidade corl os princípíos
básicos da J.egaJ-idade, d.a i-upessoal.idade, da

moralidade, da ígnlaldade, da publicídâde / da

probidade aduinisttativa, da vinculação ao

instruaênto convocatório, do ju1qamento
/t,l l
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objetivo e dos que l.bes sáo corrêIatos.

O pregão surglu inicialmente tendo com base legal a

Lej- n. 9.4'12/L99'l , art. 54, como modalidade específica das
agências reguladoras. Em segulda, a Medida provisórla n. 2,A26
de maio de 2000, estendeu sua aplicabilidade aos órgãos e

entidades da União, e após 17 reedições foi convertida na Lei
t0 .520 / 2022 .

Nessê sentido, com advento da Lei 1_0.520, a aplicação
da modalidade foi estendida para utitizaçâo nas ordens fed.eral,
estadual e municipal. Em 2019, o Decreto Eederal n" 10.024,
estabefece as regas para o pregão na forma eletrônica.

O artigo 1" do Decreto Federal n" 70.024/20L9, dispÕe:

Art. Este Dêcreto
regrr]-aneata a liciteção, na mod.a]"idade de

pregão, aa fo::ua êJ.êtrônica, para a aquisiçáo
de bens e a êontrataÇão de serviços conuns,

incJ.uidos oa aêruiços conuaa de eagenharia, e
dispõe sobrê o uso da dispeasa eJ.etrônica, no

âmbito da adninigtração prírbJ'ica fêdêraI .

O artigo 2" do Decreto 10.024/2019, âduz que o

processo eletrônico está condicionado aos principios gerais

norteadores da AdministraÇão Pública. Vejamos:

Art. 2" o Prêgão, na forma ê1êtrônica,
é condiêlonado aos principios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da ignraldade, da

publicidade, da eficiência, da probidâde

administrativa, do desenvolvlnento sustentávêI,
da vinculação ao instrumênto convôcatório, do

ju1gamento objetivo, da razoabilidade, de

conpelitividade, da proporciona1idade e aos que

ltres são correlatos.

No caso aqu.i submetido a aná1ise, verifica-se
presentes os prêssupostos legais dos atos p.raticados pe.la
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Administração, de modo a autorizarem o prosseguimento do

presente processo licitatório na modalidade pregão eletrônico.

rrr - eoNcLusÀo

Por todo o exposto, frente aos dlspositivos legais
retro menclonados, com espeque nos princípios do interêsse
público, da legalidade, da eficiência OPINÀ esta Assessoria

Juridica pelo prosseguimento do presente processo ficitatório
na modalidade Pregão Eletrônico com o critério de julgamento

de menor preÇo nos termos processado.

É o Parecer.

StrRTÀOZINHO_PB, EM 05 DE ABRIL DE 2023.

OAB_ PB , N" 24.065-B
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